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 EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRONICO FMS Nº 040/2023

PROCESSO Nº 014882/2023

Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500001.01.0010

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
- EPP E AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme Leis Complementares nºs 123, de 14 de
dezembro de 2006, 128, de 19 de dezembro de 2008 e Lei Complementar Municipal nº 02, de 11 de dezembro de
2009 e 147 de 07 de agosto de 2014.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE LINHARES/ES, pessoa jurídica de direito

público, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, através da Equipe de Pregão, designada pela Portaria n° 078, de
02 de maio de 2023, sediada Avenida Augusto Pestana, n.º 790,  Centro, Linhares, Estado do Espírito Santo, realizará

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM,

modo de disputa ABERTO nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de

setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº

8.666, de 21 de junho de 1993,  e as exigências estabelecidas neste Edital.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança -

criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município,

denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para por meio eletrônico

no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br.

1.2 O Edital poderá ser lido e obtido nos sítios oficias do Portal de Compras Públicas

www.portaldecompraspublicas.com.br e da Prefeitura Municipal de Linhares - www.linhares.es.gov.br/ Licitações.

1.3 Serão observadas as seguintes datas e horários para os procedimentos:
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 23:59 horas do dia 10/11/2023
RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 23:59 horas do dia 10/11/2023
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 08:00 horas do dia 16/11/2023
ABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA: 09:00 horas do dia 16/11/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 16/11/2023

mailto:.compras@linhares.es.gov.br
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2. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS
2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três)

dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em campo

próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
3.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando

também para a data e horário do início da disputa.

4. REFERÊNCIA DE TEMPO
4.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o

horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

5. DO OBJETO
5.1 O presente Pregão tem por objeto a aquisição de material de consumo (material gráfico – impressos), destinado para

atender as necessidades da Vigilância em Saúde, deste Município, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

6. DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS
6.1 Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico

provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.
6.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal,

obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a

respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

6.3 Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na página

www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou

pelo e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br.

6.4 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico,

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.5 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela

efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Secretaria Municipal de

Saúde responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6 O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para
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imediato bloqueio de acesso.

6.8 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei complementar nº 123 de

14.12.2006 e alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 de 07.08.2014, para que essa possa gozar dos benefícios

previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões

“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou

denominação, conforme o caso.

 6.8.1 Caso a proponente já esteja cadastrada no sistema e não constem os dados acima em sua firma ou
denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no sistema.

7. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
7.1  Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas no Edital e seus

anexos.

7.1.1  Consideram-se Micro e Pequenas Empresas aptas à participação no presente certame aquelas que preenchem

os requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não se enquadrem em nenhuma das situações

descritas no Parágrafo 4º do referido Art. 3º.

7.2  Estarão impedidas de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os interessados

que se enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir:

7.2.1 estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da Administração Pública

motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei no. 8.666/93;

7.2.2 sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera deGoverno;

7.2.3 estejam sob falência;e

7.2.4  se enquadram no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/93 ealterações.

7.3 Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo
de pessoas, físicas ou jurídicas.
7.4 Não será permitida a participação na licitação de sociedades constituídas em forma de CONSÓRCIO.

8. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME.
8.1 - O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintesatribuições:

8.1.1 - acompanhar os trabalhos da equipe deapoio;

8.1.2 - responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas aocertame;

8.1.3 - abrir as propostas depreços;

8.1.4 - analisar a aceitabilidade daspropostas;

8.1.5 - desclassificar propostas indicando osmotivos;

8.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor   preço;

8.1.7 - verificar a habilitação do proponente classificado em primeirolugar;
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8.1.8 - declarar ovencedor;

8.1.9 - receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

8.1.10 - elaborar a ata da sessão;

8.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

8.1.12 - convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido;

8.1.13 - abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de penalidades previstas

na legislação.

9. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.portaldecompraspublicas.com.br,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

9.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave

de acesso e senha.

9.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão.

9.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

9.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

9.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
10.1 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes

Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

10.2 Declaração de que cumprem os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

10.3 A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto

na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

10.4 Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
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as exigências do Edital.

10.5 As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e

enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do

Pregoeiro.

10.6 Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às

sanções previstas no Edital.

10.7 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

10.7.1 Valor unitário e total do item;

10.7.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência:

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem

no órgão competente, quando for o caso;

10.8 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.9 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

10.10 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

pretexto.

10.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

10.12 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas

federais, quando participarem de licitações públicas;

10.12.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar

a fiscalização do Tribunal de Contas do ES e, após o devido processo legal, gerar as seguintes conseqüências:

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução da

Ordem de fornecimento.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
11.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local

indicados neste Edital.

11.2  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

11.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

11.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

mailto:.compras@linhares.es.gov.br
http://www.linhares.es.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
ESPIRITO SANTO

6
Pregão Eletrônico FMS nº 040/2023
Departamento de Licitações, Compras e Contratos - DLCC

AVENIDA AUGUSTO PESTANA, 790 - CENTRO - LINHARES - ES - CEP: 29900-192 -
CNPJ: 27.167.410/0001-88 - Telefone: (27) 3372 - 6817 / 3372- 6830

E-mail: pregao@linhares.es.gov.br / www.linhares.es.gov.br

FL RUBRICA

todos os participantes.

11.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na

fase de aceitação.

11.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de

lances.

11.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

11.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

11.9  O lance deverá ser ofertado pelo menor preço por item.
11.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital, contendo cada lance no máximo 02 (dois) casas decimais, relativas à parte dos centavos.
11.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior  ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

11.12 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser  03  (tres) segundos.

11.13  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo

sistema os respectivos lances.

11.14 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

11.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

11.16 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

11.17 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

11.18 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

11.19 Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

11.20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado, vedada a identificação do licitante.

11.21 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro,

devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).
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11.22 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

11.23 Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício somente

após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas,

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

11.24. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos.

11.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

11.26 Nessas condições, as propostas de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrarem na faixa

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

colocada.

11.27 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

11.28 Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Microempresa e Empresa de Pequeno Porte que se encontrem

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

11.29 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores será realizado sorteio entre elas para que se identifique

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

11.30 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência,

conforme regulamento.

11.31  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só

poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

11.32 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º,

da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

11.32.1 no pais;

11.32.2 por empresas brasileiras;

11.32.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

11.32.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

11.33 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.
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11.34 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

11.35 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.36 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada

ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

11.37 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta..

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA.
12.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

12.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexeqüível.

12.3 Considera-se inexeqüível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

12.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a legalidade das

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

12.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no

mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

12.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade

disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas,sob pena de não aceitação da proposta.

12.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.

12.8 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características

do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da

proposta.

12.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subseqüente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.
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12.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

12.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas

das previstas neste Edital.

12.12 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subseqüente, poderá negociar com

o licitante para que seja obtido preço melhor.

12.13 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

12.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

12.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o

disposto neste Edital. 

13. DA HABILITAÇÃO
13.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

13.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/);

13.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força

do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da

qual seja sócio majoritário.

13.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

13.4 No caso de inabilitação haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subseqüente.

13.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada em relação à habilitação

jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.
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13.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação.
13.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

13.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.

13.9 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos

os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

13.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

13.11 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para

fins de habilitação:

13.12 HABILITAÇÃO JURÍDICA
13.12.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou

13.12.2 Ato constitutivo e alterações subseqüentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de

sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores; ou

13.12.3 Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada

dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou

13.12.4 Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

13.12.5 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

13.13. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

13.13.1 Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, ou recuperação extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da licitante em data não superior a 30 (trinta) dias da data da abertura do certame, se outro prazo

não constar do documento.

13.13.2 O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o § 2º do artigo 31 da Lei nº 8.666/93 não

poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente

à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.
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13.14 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
13.14.1 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa

Econômica Federal.

13.14.2 Comprovação de Regularidade com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições

Federais conjunta com a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida por órgão da Secretaria da Receita Federal,

unificada com a Certidão Negativa de Débito com o INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos instituídos por lei, expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme Portaria MF nº 358, de 5

de setembro de 2014).

13.14.3 Comprovação de Regularidade perante a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao domicílio ou

sede do proponente.

13.14.4  Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu

ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

13.14.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, fornecida no sítio eletrônico do Tribunal Superior do

Trabalho: www.tst.gov.br <http://www.tst.gov.br> Em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do

Tribunal Superior do Trabalho nº 1470/2011.

13.15. REGULARIDADE CADASTRAL
13.15.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

13.16 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
13.16.1 Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características,

quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável,

preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora

13.17 DECLARAÇÕES
13.17.1 Em atendimento à legislação vigente, deverão ser apresentadas as seguintes Declarações:

I. DECLARAÇÃO de inexistência de fato superveniente impeditivo, na forma do modelo ANEXO.

II. DECLARAÇÃO de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da CF, na forma do modelo ANEXO.

14. OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO
14.1 Em cumprimento o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 o licitante DEVERÁ anexar todos os documentos

dos itens 13.12, 13.13, 13.14, 13.15, 13.16 e 13.17 no Portal de Compras Públicas..

14.2 Os documentos deverão ser apresentados em originais, via Internet ou cópias autenticadas em cartório ou por

servidor da unidade realizadora do Pregão, ou por órgãos da imprensa oficial, ficando os mesmos como parte integrante

do processo Licitatório nos termos do Art.32 da Lei 8666/93.
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14.3 Caso as certidões expedidas pela Fazenda Estadual e Municipal, quando exigidas, não tragam consignados os

respectivos prazos de validade, e estes não sejam do nosso conhecimento, o Pregoeiro considerará como máximos, os

prazos vigentes no Estado do Espírito Santo e Município de Linhares, 90 (noventa) e 60 (sessenta) dias,

respectivamente.

14.4 A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pelos licitantes será feita pelos

Pregoeiros (as) e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos respectivos sites.

14.5 Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal apresentada por microempresa ou empresa de

pequeno porte (que se manifestou como tal no sistema do provedor), ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Municipal, para que regularize sua documentação fiscal,

conforme art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, cujo termo inicial

será o término do prazo estipulado para entrega da documentação habilitatória e proposta.

14.6 Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regularize sua documentação fiscal no prazo estabelecido

acima, decairá seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas

alterações, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

15. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ARREMATANTE/VENCEDORA
15.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas

pelo licitante ou seu representante legal, conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,

para fins de pagamento.

15.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução da

Ordem de Fornecimento e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. Todas as especificações do objeto

contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

15.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

15.4 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência

entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

15.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

15.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

15.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis

na internet, após a homologação.
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16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
16.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar este Edital.

16.2 A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de

Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

16.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, em

campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br

16.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 dois dias úteis, contado da data de

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

16.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos

autos do processo de licitação.

16.9 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu

acompanhamento.

17. DOS RECURSOS
17.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

17.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

17.3.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

17.4 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

17.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar as

razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

17.6 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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17.7 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
18.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

18.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os

que dele dependam.

18.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não

assinar a Ordem de Fornecimento, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

18.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

18.1.4 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento

licitatório.

18.1.5 A convocação feita por e-mail, sendo responsabilidade de o licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
19.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

19.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o

procedimento licitatório.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA ARREMATANTE/VENCEDORA
20.1 A empresa vencedora obrigar-se-á a cumprir o Contrato, este edital e as disposições de sua proposta.

20.2 O licitante vencedor será convocado pela Administração para assinatura do termo de contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito de contratação conforme

estipulado nos art. 64 e 81 da Lei nº 8.666/93.

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
21.1 Entregar os materiais conforme estabelecido na Ordem de Fornecimento e de acordo com as necessidades da

Secretaria, fiscalizando-os juntamente com o servidor especialmente designado para essa tarefa;

21.2 Manter, durante toda a execução da Ordem de Fornecimento, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital.

21.3 Dispor de equipamento, material e pessoal especializado e no quantitativo necessário ao cumprimento do objeto

contratado, respeitando as normas de higiene e segurança no trabalho;

21.4 Indenizar o CONTRATANTE, por quaisquer danos pessoais ou materiais, quando resultantes de ação ou omissão,
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negligência, imprudência ou imperícia dos seus empregados ou prepostos, bem como reparar, corrigir, remover ou

substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da Ordem de Fornecimento, quando constatados vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou de materiais empregados;

21.5 Arcar com o pagamento de taxas, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, bem como

seguros, desde que resultantes da contratação com o Município;

21.6 Credenciar, junto a Secretaria Municipal de Saúde, um representante para prestar esclarecimentos e atender às

reclamações que porventura surgirem durante a execução da Ordem de Fornecimento/Serviço;

21.7 Emitir, Nota Fiscal/Fatura discriminativa contendo os materiais a serem entregues devidamente atestadas por

servidor credenciado, onde o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes as

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, de acordo com os termos do edital, desde que não haja nenhum

fato impeditivo.

21.8 Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos;

21. 9 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante;

21.10 Considerando a obrigatoriedade de publicação dos contratos devidamente assinados no Portal de Transparência,

para atendimento da Lei nº 12.527/11 de 18/11/11 (Lei Acesso a Informação) e a Lei Complementar nº 131/2009 de

27/05/2009, necessário se faz a assinatura digital dos contratos a serem celebrados com o Município. (Certificado

Digital).

21.11. Deverá adquirir os modelos dos materiais gráficos, para a confecção das amostras 1 (uma) de cada, no prazo

máximo de 24 (vinte quatro) horas após o recebimento da Autorização de Fornecimento, com o fiscal do contrato, e

apresentar as amostras no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a retirada dos modelos, para aprovação.

21.12. Após a análise técnica do material a amostra não será devolvida e ficará em poder do Fiscal do Contrato para

conferência posterior e não poderá ser abatida no quantitativo a ser entregue

.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1  Se o licitante desistir de sua proposta ou não a mantiver após a abertura dos envelopes de proposta de preço,

falharem ou fraudarem na execução do contrato/ordem de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar

documentação falsa no certame, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude

fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à

Administração Pública Municipal.

22.1.1 Advertência - nos casos de:

a) Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;

b) Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada.

22.1.2 Multa - nos seguintes casos e percentuais:

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos

por cento) ao dia sobre o valor total contratado;
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b) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze

por cento) sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão

contratual;

c) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e

aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

d) Recusa do adjudicatário em receber o contrato/ordem de fornecimento, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da

data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta;

e) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o

valor total da proposta ou sobre a parcela não executada, respectivamente.

22.1.3 As multas serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for o caso.

22.1.4 Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Linhares/ES, pelo prazo de até cinco anos, sem

prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla

defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Fornecimento superior a 31 (trinta e um) dias: até 03

(três) meses;

b) Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e

aceito pelo Pregoeiro: até 01 (um) ano;

c) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias

úteis da data da convocação: até 01 (um) ano;

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Compras: até 02 (dois) anos;

22.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes

22.2 A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública e a Declaração de inidoneidade será

declarado em função da natureza e gravidade da falta cometida e serão aplicadas pelo Prefeito Municipal, as demais
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sanções pelo Gestor/Fiscal do Contrato.

22.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

22.4 Da aplicação das penalidades definidas caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da

intimação.

22.5 O recurso será dirigido à autoridade competente que poderá rever a sua decisão em 5 (cinco) dias úteis.

22.6 Da aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade caberá pedido de reconsideração, apresentado a

autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da intimação do ato.

22.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
23.1 As despesas decorrentes desta Licitação correrão à conta de dotação orçamentária própria consignada no

Orçamento Municipal para o exercício de 2023  e subsequentes, a saber:

08 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

08.01.10.305.0099.2073 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

3.3.90.30.000 - MATERIAL DE CONSUMO - FICHA: 227

RECURSOS: RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

24. DO CONTRATO
24.1 O contrato será substituído por ORDEM DE FORNECIMENTO, devido a entrega ser de forma única, onde constará

suas condições ali reguladas.

25. DO PAGAMENTO
25.1 O pagamento será feito mediante depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, no banco e respectiva

agência mencionadas em sua proposta, até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente,

caso haja a aceitabilidade do bem, cumprindo o fornecedor as etapas estabelecidas no Edital/Empenho, cabendo ao

contratado comprovar sua reguralidade fiscal conforme solicitado  para habilitação no certame licitatório.

25.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = Índice de compensação financeira = 0, 00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
(6 / 100) I = 0, 00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                            365

25.3 A CONTRATADA deverá informar no corpo da Nota Fiscal/Fatura o número do Pregão, número do Processo,

número do Empenho e número da Autorização de Fornecimento.

26. PRAZOS E CONDIÇÕES DA ENTREGA DOS MATERIAIS:
26.1  A entrega dos materiais dar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da

aprovação das amostras;

26.2. Os materiais serão entregues nos endereços conforme abaixo:

UNIDADES ENDEREÇOS

Vigilância  em Saúde Av. Wilson Durão, 955, Bairro Três Barras, Linhares-ES, Cep:
29907–035,  em dias úteis no horário das 7:30h às10:30h e
13:30h às 15:30 horas

26.3. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações

estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os

aceites.

26.4. O servidor responsável pelo recebimento dos materiais poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou

irregularidades que forem verificadas na entrega dos materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo

máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.

26.5. O Objeto da licitação será recebido previamente para verificação de atendimento aos requisitos editalícios e

posteriormente o recebimento total com o devido ateste de recebimento da nota fiscal.

26.6. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega

dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados

27. DO REAJUSTE
27.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

27.2 A CONTRATADA deverá requerer o reajuste, se assim entender necessário, após o transcurso de 01 (um) ano,

contados da apresentação da proposta, nos termos do artigo 40, inciso XI da Lei nº 8.666/93.

27.3 O índice a ser utilizado para o reajuste, será o INPC/IBGE ou por outro índice oficial que vier substituí-lo,

acumulado durante o período.

27.4 O reajuste será realizado por apostilamento.
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28. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS
28.1 As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre

desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios

digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 e Decreto

Municipal 1.693 de 19 de dezembro de 2022).

28.1.1 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses dos

artigos 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos,

específicos, explícitos e informados ao titular.

28.2 A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais e

base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o

cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual.

28.2.1 A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenham

acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual.

28.2.2 Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento,

indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação do MUNICÍPIO DE

LINHARES, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.

28.3 A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover a segurança, a

proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados que tenha acesso, a fim

de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração,

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o

objeto do contrato ou o MUNICÍPIO DE LINHARES está exposto.

28.4 A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, assim como aqueles

compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.

28.4.1 A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias do MUNICÍPIO DE LINHARES e disponibilizar

toda a informação necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de

proteção de dados.

28.4.2 A CONTRATADA deverá apresentar ao MUNICÍPIO DE LINHARES, sempre que solicitado, toda e qualquer

informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na

contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos legais

aplicáveis.

28.5 A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou

dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir compromisso

formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, documento que estar disponível em caráter

permanente para exibição ao MUNICÍPIO DE LINHARES, mediante solicitação.
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28.5.1 A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas,

informações e recursos do MUNICÍPIO DE LINHARES, em caso de desligamento de funcionário das atividades

inerentes à execução do presente Contrato.

28.6 A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito, informação,

dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual.

28.6.1: Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações

fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução do

instrumento contratual.

28.7 A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidentes de segurança eventualmente ocorridos durante o

tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor de mecanismos que

possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares dos dados.

28.8 A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao MUNICÍPIO DE LINHARES a ocorrência de

qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial ou efetivo a

qualquer Titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções.

28.8.1 A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções que

possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados.

28.9 Encerrada a vigência do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA interromperá o

tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES, em no máximo trinta dias, sob

instruções e na medida do determinado por este, eliminará completamente os Dados Pessoais e todas as cópias

porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para

cumprimento de obrigação legal.

28.10 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou

prejuízo sofrido incluindo sanções aplicadas pela Autoridade Nacional decorrentes de tratamento inadequado dos dados

pessoais compartilhados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES para as finalidades pretendidas neste contrato.

28.11 A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, individuais ou

coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no processo de

tratamento dos dados compartilhados pelo MUNICÍPIO DE LINHARES.

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
29.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

29.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  Todas as referências de

tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

29.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
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substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata

e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

29.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

29.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a

segurança da contratação.

29.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo

licitatório.

29.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

29.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

29.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerão as deste Edital, as demais disposições constantes na Lei nº 10.520/2002, e do Decreto nº

10.024/2019, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações e pela Lei Complementar nº 123/2006.

29.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.linhares.es.gov.br,

www.portaldecompraspublicas.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço, no Setor de Licitações da

PML, situado na Avenida Augusto Pestana, 790, Centro, Linhares/ES, nos dias úteis, no horário das 8:00 horas às 17:00

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

29.11 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será na Comarca de Linhares- ES, com exclusão de

qualquer outro.

29.12 Integram este Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos:

A) Anexo I - Termo de Referência;

B) Anexo II - Modelo de Proposta Comercial; ;

C) Anexo III - Modelo de Declaração de enquadramento no Regime de Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte

- EPP ou Micro Empreendedor Individual.

D) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de fato superveniente impeditivo à habilitação na presente licitação;

E) Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de menores em seu quadro de pessoal, conforme determina o

Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Lei n.º 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n.º 4.358/02;

F) Anexo VI - Layout para Impressão dos Conteúdos das Especificações dos Itens.
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Linhares - ES, 27 de outubro de 2023.

Sonia Maria Dalmolim de Souza

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRONICO FMS Nº -----/2023
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETIVO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o conjunto de elementos que norteiam a aquisição de
Material Gráfico – IMPRESSOS para atender as necessidades da Vigilância em Saúde do município de Linhares, por
um período de 12 (doze) meses, através de licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica no critério de
Julgamento Menor Preço por Item, com entrega única.

2. DO OBJETO
2.1. Aquisição de Material Gráfico – IMPRESSOS para atender as necessidades da Vigilância em Saúde do município
de Linhares, por um período de 12 (doze) meses, através de licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica no
critério de Julgamento Menor Preço por Item, com entrega única.

3. DA JUSTIFICATIVA
3.1. Trata-se de aquisição de Material Gráfico – IMPRESSOS para atender as necessidades da Vigilância em Saúde do
municio de Linhares, por um período de 12 (doze) meses, através de licitação na modalidade Pregão na forma
Eletrônica no critério de Julgamento Menor Preço por Item, com entrega única.
3.2. A aquisição do material gráfico – IMPRESSOS justifica-se:

3.2.1. Considerando a necessidade de auxiliar o gestor no controle e avaliação de dados das Vigilâncias Sanitária,
Epidemiológica e Ambiental como, preenchimento de roteiros de inspeção, relatório do programa de combate a
dengue e outros.
3.2.2. Considerando que o material visa atender os objetivos e demandas da Vigilância em Saúde, que alem de
fundamental importância, permite maior transparência e visibilidade das ações e trabalhos realizados.
3.3.3. Considerando que se trata de suprimentos de uso continuo necessário a execução dos serviços prestados pela
Vigilância em Saúde, e o quantitativo é para dar suporte e manutenção almoxarifado.

4. DA ESTIMATIVA DE CUSTO GLOBAL
4.1. O valor estimado para aquisição dos materiais será baseado no preço médio através de pesquisa de preços
realizada pelo Setor de Compras.

5. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
5.1. Considerando que entrou em vigor em 01 de abril de 2023 a nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) e sua
alteração no Art. 191 através da MP nº1.167/2023 de 31 de Março de 2023, que possibilita sua utilização ou da Lei nº
8.666/93,  desde que todo o processo seja instruído com apenas uma delas. Informo desde já que será utilizada no
presente Certame a Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial da União – DOU em 06
de junho de 1994, Decreto Municipal nº755 de 28 de junho de 2017, Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
nº10.024 de 20 de Setembro de 2019, Lei Complementar nº123 de 14 de dezembro de 2006,

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. As despesas para contratação dos materiais decorrentes da presente licitação correrão à conta da dotação
orçamentária própria consignada no Orçamento Municipal para o exercício de 2020, conforme abaixo:
Manutenção das Atividades da  Vigilância Epidemiológica
Materiais de Consumo
Ficha: 0227
Fonte: 150000150000
6.2. As despesas poderão ser pagas através dos Recursos Próprios, conta corrente 20.067.104, agência 124,
Banestes.
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7. DA ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS
7.1. Conforme especificações descritas no OF/COMPRAS/SEMUS/Nº 917 de 2023.

Item Código Unid Quant Especificação

1 59546 Bl 10

BLOCO ROTEIRO DE INSPEÇÃO EM CONSULTORIO MEDICO / SEM
PROCEDIMENTO - Bloco Roteiro de Inspeção em Consultório Medico sem
Procedimento -  Jogo com 02 folhas, frente e verso, (arte diferenciada em cada
página), Bl com 20 jogos, papel Offset 75g,
21x29,7cm.

2 59547 Bl 6

BLOCO REQUERIMENTO PARA DESCARTE DE MEDICAMENTO E/OU
SUBSTANCIA SUJEITO A CONTROLE -  Requerimento para Descarte de
Medicamentos e/ou Substancias sujeitos a Controle - Bl 1x100, Offset 75g,
21x29,7cm, 1/0.

3 59548 Bl 4

BLOCO FORMULARIO DE INUTILIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS E/ OU
SUBSTANCIA SUJEITO A CONTROLE - Formulário de Inutilizacão de
Medicamentos e/ou Substancias sujeitos a Controle Especial – Bl 1x100, Offset
75g, 21x29,7cm, 1/0.

4 61473 Bl 10 BLOCO FORMULARIO DE VISITAÇÃO - VISITAÇÃO - bl  100 fls, carbonada,
3 vias, offset 75g, 21 X 29,7cm, 1/0. 03 X 50

5 54088 Bl 5
BLOCO DE MONITORIZAÇÃO DE DOENÇAS DIARREICAS AGUDAS
Monitorizarão das doenças diarreicas agudas - bl com 50 fls, papel offset 63gr,
tamanho 21x29,7cm.

6 58191 Bl 12
BLOCO DE RESULTADO DA OBSERVAÇÃO DO ANIMAL AGRESSOR
CONTROLE ANTIRRABICO DE 21X29,7CM COM 50 FLS bl com 50 fls, offset
75g, 21X29,7cm, 1/1. (Arte diferente f/v).

7 55534 Bl 6
BLOCO ESQUEMA DE ENVIO DE DOSES DE VACINA ANTIRRÁBICA EM
OFFSET 75G DE 21X29,7CM COM 50 FOLHAS - bl  50 fls, offset 75g,
21X29,7cm, 1/0.

8 59549 Bl 4

BLOCO INVESTIGAÇÃO DE DOENÇAS DE DOENÇAS EXANTEMATICAS
FEBRIS SARAMPO /RUBÉOLA -
Bloco Investigação de Doenças Exantematicas Febris Sarampo /Rubéola em
Offset 75g com 50 Folhas - bl  50 fls, offset 75g, 21X29,7cm, 1/1 (Arte diferente
f/v).

9 55535 Bl 10
BLOCO INVESTIGAÇÃO DE DENGUE E FEBRE CHIKUNGUNYA EM
OFFSET 75G DE 21X29,7CM COM 50 FOLHAS - bl  50 fls, offset 75g,
21X29,7cm, 1/1. (Arte diferente f/v).
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10 55538 Bl 3

BLOCO INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO GRAVE EM
OFFSET 75G DE 21 X29,7 COM 50 FOLHAS -  INVESTIGAÇÃO DE
ACIDENTE DE TRABALHO GRAVE - bl  50 fls, offset 75g, 21X29,7cm, 1/1, arte
diferente f/v..

11 55545 Bl 3
INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO COM EXPOSIÇÃO À
MATERIAL BIOLÓGICO  EM OFFSET 75G 21,27,9 - bl  50 fls, offset 75g,
21X29,7cm, 1/1. (Arte diferente f/v).

12 55546 Bl 2
INVESTIGAÇÃO SINDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE EM OFFSET
75G DE 21X29,7 COM 50 FOLHAS - bl  50 fls, offset 75g, 21X29,7cm, 1/1.
(Arte diferente f/v).

13 59551 Bl 100
FICHA DE CONTROLE DE VACINAÇÃO ANTI-RABICA HUMANA OFFSET
180G NO TAMANHO 20X8,5CM - Ficha de Controle de Vacinação Anti-Rábica
Humana -  Offset 180g, 20X8,5CM, 1/1 (arte diferente f/v), 1 dobra.

14 59552 Bl 4
BLOCO FICHA DE INVESTIGAÇÃO SIFILIS CONGENITA EM OFFSET 75G -
Ficha Investigação Sifilis Congenita - bl  50 fls, offset 75g, 21X29,7cm, 1/1. (Arte
diferente f/v).

15 59553 Bl 5000
CADERNETA DE VACINAÇÃO EM PAPEL COUCHE 180G FOSCO NO
TAMANHO 31X10,5CM - Carderneta de Vacinação - Papel Couche  180g
fosco, Tam. 31cmx10,5 cm, 4/4 (arte difierente f/v), 1 dobra.

16 59554 Bl 250
FORMULARIO DE REGISTRO DIARIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL DE
21,6X35,5 - Registro Diário do Serviço Antivetorial de 21,6x35,5cm com 100
Folhas - bl  100 fls, offset 75g, 21,6X35,5cm, 1/1. (Arte diferente f/v).

17 58063 Bl 30 RESUMO SEMANAL DO SERVIÇO ANTIVETORIAL EM OFFSET 75G COM
100 FOLHAS – Bl 100 fls, Offset 75 g, 21x29,7 cm, 1/0

18 59555 Bl 20
BLOCO REGISTRO DIARIO DO SERVIÇO ANTIVETORIAL EM OFFSET 75G
- Resumo Diário do Serviço Antivetorial em Offset 75g c/ 100 Folhas – Bl 100x1
De Offset 75 G, 21x29,7 Cm, 1/0.

19 59556 Bl 100
BLOCO FICHA DE VISITA DOMICILIAR E-SUS EM OFFSET 75G NO
TAMANHO 21,0X29,7CM - Ficha de Visita  Domiciliar E-SUS – Bl 100x1, Offset
75g, Tam 21,0x29,7cm, 1/0, Picotado Entre As Fichas.
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20 55551 Bl 10
BOLETIM DE CAMPO E LABORATORIO DO LEVANTAMENTO RÁPIDO DE
INDICES -  LIRAa EM OFFSET  75G DE 21x 29,7CM COM 100 FLS - bl  100
fls, offset 75g, 21X29,7cm, 1/0.

21 59557 Bl 10
BLOCO ETIQUETA PARA REMESSA DE ESPECIMENS EM OFFSET 75G -
Bloco Etiqueta p/ Remessa de Espécimens - bl  100x1,  offset 75g, 21x29,7cm,
1/0, tamanho etiqueta 5,5x6,7cm, picote entre as etiquetas.

22 59559 Bl 1000
FICHA RATIFICAÇÃO RESIDENCIAL COM BRASÃO EM PAPEL COUCHE
180G NO TAMANHO 16X15CM - Ficha Ratificação Residencial com Brasão –
Papel couche 180g, 16x15cm, 1/1 (Mesma Arte F/V).

23 59562 Und 200

CARTAZ – CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA RAIVA EM PAPEL
COUCHE LISO BRILHANTE 170G TAM 44X64CM - Cartaz - Campanha de
vacinação contra raiva tam 44x64cm , policromia 4/0, papel couche liso brilhante
gramatura minima de 170g, acabamento com adesivo e embalado a vacuo

24 59561 Und 2000
FOLDER – A ESPOROTRICOSE TEM CURA! EM PAPEL COUCHE 150G/M2
NO TAMANHO 30X21 -  Folder – A  Esporotricose tem cura! papel couche
fosco 150g/m2,  tam 30x21cm,  4/4 (arte diferente f/v), 01 dobra.

8. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS
8.1. A entrega dos materiais dar-se-á no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da aprovação
das amostras;
8.2. Os materiais serão entregues nos endereços conforme abaixo:

UNIDADES ENDEREÇOS

Vigilância  em Saúde Av. Wilson Durão, 955, Bairro Três Barras, Linhares-ES, Cep:
29907–035,  em dias úteis no horário das 7:30h às10:30h e
13:30h às 15:30 horas

8.3. Os materiais deverão ser entregues em perfeitas condições de uso e de acordo com as especificações
estabelecidas no Edital/Empenho, observando-se, também os prazos de entrega estabelecidos para que se declarem os
aceites.
8.4. O servidor responsável pelo recebimento dos materiais poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou
irregularidades que forem verificadas na entrega dos materiais ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos.

9. DA VIGENCIA E ACOMPANHAMENTO
9.1. O contrato será substituído pelo Empenho/Autorização de Fornecimento, considerando que à entrega será de forma
única, onde suas condições estarão ali reguladas, e seu acompanhamento será realizado pelos servidores abaixo,
designados representantes da Administração nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a execução do
objeto contratado, observadas às disposições deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento.

Setor Servidor
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Vigilância em Saúde Fiscal: José Edgar Monti
Suplente: Sergio Lubiana

10. DAS CONDIÇÕES E DOS PRAZOS DE PAGAMENTO
10.1. A Contratante pagará à Contratada pelos materiais adquiridos, em até 30 (trinta) dias após a apresentação da
Nota Fiscal/Fatura correspondente, caso haja a aceitabilidade do bem, cumprido o fornecedor as etapas estabelecidas
no Edital/Empenho, cabendo ao contratado comprovar sua regularidade fiscal conforme solicitado para habilitação no
certame licitatório.

11. DA CONVOCAÇÃO PARA RECEBER A ORDEM DE FORNECIMENTO
11.2. A emissão da Ordem de Fornecimento constitui o instrumento de formalização da aquisição com os fornecedores,
devendo o seu resumo ser publicado na Imprensa Oficial, em conformidade com os prazos estabelecidos na Lei Federal
nº. 8.666/93.
11.3. Se o licitante classificado em primeiro lugar se recusar a receber a ordem de fornecimento ou se não dispuser de
condições de atender integralmente à necessidade da Administração, poderá a ordem de fornecimento ser expedida
para os demais proponentes cadastrados que concordarem em fornecer os materiais ao preço e nas mesmas condições
do primeiro colocado observado a ordem de classificação.

12. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
12.1. Compete à Contratada:

12.1.1. Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos;
12.1.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente do Contratante;
12.1.3. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei Nº
8.666/93 e alterações.
12.1.4. Deverá adquirir os modelos dos materiais gráficos, para a confecção das amostras 1 (uma) de cada, no
prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas após o recebimento da Autorização de Fornecimento, com o fiscal do
contrato, e apresentar as amostras no prazo máximo de 5 (cinco) dias após a retirada dos modelos, para aprovação.

Obs.: Após a análise técnica do material a amostra não será devolvida e ficará em poder do Fiscal do Contrato para
conferência posterior e não poderá ser abatida no quantitativo a ser entregue.

12.2. Compete à Contratante:
12.2.1. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato;
12.2.2. Fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita execução dos serviços;
12.2.3. Promover, por meio do servidor designado pela Secretaria competente, o acompanhamento e a fiscalização
dos serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada;
12.2.4. Efetuar o pagamento à empresa contratada, em até 30 (trinta) dias após a certificação das Notas Fiscais, de
acordo com as condições de preço e pagamento estabelecidos no Termo de Referência.

13. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
13.1. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo:
transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do
objeto da presente licitação.

14. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
14.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço Por Item.
14.2. Justificando que a escolha do licitante declarado vencedor será o que apresentar o menor preço por item e que
atenda em total as descrições, qualidades do produto e exigências editalícias.
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15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividades pertinentes, compatíveis em características,
quantidades e prazos, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de
direito publico ou privado, compatíveis com o objeto desta licitação, devidamente assinado pela pessoa responsável,
preferencialmente em papel timbrado da empresa emissora.

16. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DE QUALIFICAÇÃO TECNICA
167.1. A exigência de qualificação técnica em material de consumo se refere à necessidade de garantir que o produto
adquirido atenda aos requisitos técnicos e de qualidade exigidos para a sua finalidade. Essa exigência é comum em
licitações públicas e processos de compra em grandes empresas, onde a qualidade do produto é fundamental para o
sucesso do projeto ou serviço.
16.2. Para atender a essa exigência, é necessário que o fornecedor apresente documentação que comprove a
qualidade, conformidade e desempenho do produto, como certificados de qualidade, laudos de testes, análises químicas
ou físicas, entre outros. Além disso, o fornecedor deve ter um histórico comprovado de sucesso na entrega de produtos
com características similares.
16.3. A qualificação técnica em material de consumo é importante para garantir a eficiência na execução dos projetos,
evitar retrabalho, perda de tempo e de dinheiro, além de garantir a segurança e a saúde dos usuários e consumidores
dos produtos adquiridos.

Linhares-ES, 07 de Julho de 2023.

Sonia Maria Dalmolim de Souza
Secretária Municipal de Saúde

Fundo Municipal de Saúde de Linhares-ES

Jose Edgar Monti
Superintendente Especial de Vigilância em

Saúde
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RELAÇÃO DOS MATERIAIS A SEREM ENTREGUES

Ítem Especificação Unid. Quant. V.Unit. V.Total

00001

BLOCO ROTEIRO DE INSPECAO EM CONSULTORIO MEDICO SEM
PROCEDIMENTO
Bloco Roteiro de Inspeção em Consultório Medico sem Procedimento -
Jogo com 02 folhas, frente e verso, (arte diferenciada em cada
página), Bl com 20 jogos, papel Offset 75g, 21x29,7cm.

BL 10 35,00 350,00

00002

BLOCO REQUERIMENTO PARA DESCARTE DE MEDICAMENTOS
E/OUSUBSTANCIAS SUJEITOS A CONTROLE
Requerimento para Descarte de Medicamentos e/ou Substancias
sujeitos a Controle- - Bl 1x100, Offset 75g, 21x29,7cm, 1/0.

BL 6 38,33 229,98

00003

BLOCO FORMULARIO DE INUTILIZACAO DE MEDICAMENTO
E/OUSUBSTANCIAS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL
Formulário de Inutilizacão de Medicamentos e/ou Substancias sujeitos
a Controle Especial – Bl 1x100, Offset 75g, 21x29,7cm, 1/0.

BL 4 48,00 192,00

00004
BLOCO FORMULARIO DE VISITAÇÃO
VISITAÇÃO - bl 100 fls, carbonada, 3 vias, offset 75g, 21 X 29,7cm,
1/0. 03 X 50

BL 10 50,00 500,00

00005

BLOCO DE MONITORIZACAO DAS DOENCAS DIARREICAS
AGUDASDE 21 X 29,7 CM COM 50 FOLHAS
Monitorização das doenças diarreicas agudas - bl com 50 fls, papel
offset 63gr, tamanho 21x29,7cm.

BL 5 30,00 150,00

00006
BLOCO DE RESULTADO DA OBSERVACAO DO ANIMAL
AGRESSOR CONTROLE ANTIRRABICO DE 21 X 29,7CM COM 50
FLS Bl com 50 fls, offset 75g, 21X29,7cm, 1/1. (Arte diferente f/v).

BL 12 25,00 300,00

00007

BLOCO ESQUEMA DE ENVIO DE DOSES DE VACINA
ANTIRRABICA EMOFFSET 75G DE 21 X 29,7 CM COM 50 FOLHAS
ESQUEMA DE ENVIO DE DOSES DE VACINA ANTIRRÁBICA - bl 50
fls, offset 75g, 21X29,7cm, 1/0.

BL 6 25,00 150,00

00008

BLOCO INVESTIGACAO DE DOENCAS EXANTEMATICAS
FEBRISSARAMPO/RUBEOLA
Bloco Investigação de Doenças Exantematicas Febris Sarampo
/Rubéola em Offset 75g com 50 Folhas - bl 50 fls, offset 75g,
21X29,7cm, 1/1 (Arte diferente f/v).

BL 4 28,33 113,32

00009

BLOCO INVESTIGACAO DE DENGUE E FEBRE CHIKUNGUNYA
EMOFFSET 75G DE 21 X 29,7CM COM 50 FOLHAS
INVESTIGAÇÃO DE DENGUE E FEBRE CHIKUNGUNYA - bl 50 fls,
offset 75g, 21X29,7cm, 1/1, arte diferente f/v.

BL 10 30,00 300,00

00010

BLOCO INVESTIGACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO GRAVE EM
OFFSET 75G DE 21 X 29,7 COM 50 FOLHAS
INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO GRAVE - bl 50 fls,
offset 75g, 21X29,7cm, 1/1, arte diferente f/v..

BL 3 35,00 105,00

00011

BLOCO INVESTIGACAO DE ACIDENTE DE TRABALHO C/
EXPOSICAOA MATERIAL BIOLOGICO EM OFFSET 75G, 21X29,7
INVESTIGAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO COM EXPOSIÇÃO À
MATERIAL BIOLÓGICO - bl 50 fls, offset 75g, 21X29,7cm, 1/1, arte
diferente f/v.

BL 3 35,00 105,00
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00012

BLOCO INVESTIGACAO SINDROME RESPIRATORIA AGUDA
GRAVEEM OFFSET 75G DE 21X29,7 COM 50 FOLHAS
INVESTIGAÇÃO SINDROME RESPIRATÓRIA AGUDA GRAVE - bl 50
fls, offset 75g, 21X29,7cm, 1/1, arte diferente f/v.

BL 2 51,67 103,34

00013

FICHA DE CONTROLE DE VACINACAO ANTI-RABICA HUMANA EM
OFFSET 180G NO TAMANHO 20 X 8,5CM
Ficha de Controle de Vacinação Anti-Rábica Humana - Offset 180g,
20X8,5CM, 1/1 (arte diferente f/v), 1 dobra.

UND 100 0,70 70,00

00014

BLOCO FICHA INVESTIGACAO SIFILIS CONGENITA EM OFFSET
75G21 X 29,7CM
Ficha Investigação Sifilis Congenita - bl 50 fls, offset 75g,
21X29,7cm,1/1. (Arte diferente f/v).

BL 4 28,33 113,32

00015

CADERNETA DE VACINACAO EM PAPEL COUCHE 180G FOSCO
NOTAMANHO 31 X 10,5CM
Carderneta de Vacinação - Papel Couche 180g fosco, Tam.
31cmx10,5 cm, 4/4 (arte difierente f/v), 1 dobra.

UND 5.000 0,47 2.350,00

00016

BLOCO REGISTRO DIARIO DO SERVICO ANTIVETORIAL DE 21,6
X35,5CM
Registro Diário do Serviço Antivetorial de 21,6x35,5cm com 100 Folhas
- bl 100 fls, offset 75g, 21,6X35,5cm, 1/1. (Arte diferente f/v).

BL 250 22,33 5.582,50

00017

RESUMO SEMANAL DO SERVICO ANTIVETORIAL EM OFFSET 75G
COM 100 FOLHAS
Bloco de RESUMO SEMANAL DO SERVIÇO ANTIVETORIAL , com
100 fls, Offset 75g, 21x29,7cm, 1/0.

BL 30 17,33 519,90

00018

BLOCO REGISTRO DIARIO DO SERVICO ANTIVETORIAL EM
OFFSET75G
Resumo Diário do Serviço Antivetorial em Offset 75g c/ 100 Folhas –Bl
100x1 De Offset 75 G, 21x29,7 Cm, 1/0.

BL 20 19,00 380,00

00019

BLOCO FICHA DE VISITA DOMICILIAR E-SUS EM OFFSET 75G
NOTAMANHO 21,0 X 29,7CM
Ficha de Visita Domiciliar E-SUS – Bl 100x1, Offset 75g, Tam
21,0x29,7cm, 1/0, Picotado Entre As Fichas.

BL 100 14,67 1.467,00

00020

BOLETIM DE CAMPO E LABORATORIO DO LEVANTAMENTO
RAPIDODE INDICES- LIRAa EM OFFSET 75G DE 21,7 C/ 100
BOLETIM DE CAMPO E LABORATORIO DO LEVANTAMENTO
RÁPIDO DE INDICES - LIRAa - bl 100 fls, offset 75g, 21X29,7cm, 1/0.

BL 10 25,00 250,00

00021

BLOCO ETIQUETA PARA REMESSA DE ESPECIMENS EM OFFSET
75G
Bloco Etiqueta p/ Remessa de Espécimens - bl 100x1, offset 75g,
21x29,7cm, 1/0, tamanho etiqueta 5,5x6,7cm, picote entre as etiquetas.

UND 10 31,67 316,70

00022

FICHA RATIFICACAO RESIDENCIAL COM BRASAO EM PAPEL
COUCH180G NO TAMANHO 16 X 15CM
Ficha Ratificação Residencial com Brasão – Papel couche 180g,
16x15cm, 1/1 (Mesma Arte F/V).

UND 1.000 0,53 530,00

00023

CARTAZ - CAMPANHA DE VACINACAO CONTRA RAIVA EM PAPEL
COUCHE LISO BRILHANTE 170G TAM 44 X 64CM
Cartaz - Campanha de vacinação contra raiva tam 44x64cm, policromia
4/0, papel couche liso brilhante gramatura minima de 170g,
acabamento com adesivo e embalado a vacuo

UND 200 5,40 1.080,00
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00024

FOLDER - A ESPOROTRICOSE TEM CURA! - EM PAPEL COUCHE
150G/M2 NO TAMANHO 30 X 21CM
Folder – A Esporotricose tem cura! papel couche fosco 150g/m2, tam
30x21cm, 4/4 (arte diferente f/v), 01 dobra.

UND 2.000 0,62 1.240,00

Valor Total 16.498,06
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PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº -----/2023
ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL
1. Planilha de Formação de Preços

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT V. UNIT. V. TOTAL
1.
2.
TOTAL ESTIMADO DA AQUISIÇÃO

Os valores unitários e totais da proposta deverão ser preenchidos preferencialmente em algarismo e por
extenso, para cada lote cotado.
Valor Total da proposta por extenso: ________________________

Prazo de validade da proposta: ________________________

DECLARO que nos preços ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de

lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita entrega dos materiais objeto desta

proposta.

Razão Social:___________________________________________________________

CNPJ: ________________________________________________________________

Endereço:_____________________________________________________________

Telefones:  ______________________________

FAX: ______________________________

E-mail: _______________________________________________________________

Banco: _________________________  Agência: __________ Conta: _______

Nome do representante legal para assinatura do contrato/ordem de fornecimento: _____________________

CPF: __________________________ Ident. __________________________________

Domicilio e cargo na empresa _____________________________________________

Profissão: _____________________________________________________________

Local/Data: _____________________________________________________

________________________________________

Assinatura do Representante Legal
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PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº ----/2023

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE  MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Para fins de participação na licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico FMS nº    /2023, a(o)                (nome

da Empresa),  Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº , sediada (o)  (Endereço completo),

declara, sob as penas da lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e,

que essa Empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei.

Declara ainda a intenção de usufruir, caso necessite, do prazo de regularização fiscal previsto nos artigos 43, § 1º da Lei

Complementar nº 123/06, estando ciente de que a não regularização da documentação no prazo previsto implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93.

Linhares, ______ de _________________________ de _____.

_______________________

(sócio administrador)

Signed usin
g DigiSigner
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PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº ----/2023

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVA PARA HABILITAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO

__________________________________(nome da empresa),  CNPJ

Nº_____________,sediada na ____________________________(endereço completo) ,  declara,  sob

as penas da le i ,  que até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua habi l i tação no

presente processo l ic i tatór io,  c iente da obr igator iedade de declarar ocorrências poster iores.

Linhares-ES,             de                                     de  2023

NOME E ASSINATURA DO DECLARANTE
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PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº ----/2023

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO

(INEXISTÊNCIA DE MENORES EM SEU QUADRO DE PESSOAL, CONFORME DETERMINA O INCISO XXXIII DO
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI N.º 9.854/99, REGULAMENTADA PELO DECRETO N.º 4.358/02);

____________________________ (nome da empresa), inscrito no CNPJ nº

_________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) _________________, portador(a) da Carteira

de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do

art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).

Linhares - ES,              de                                     de 2023

(REPRESENTANTE LEGAL)
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PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº ----/2023
ANEXO VI

LAYOUT PARA IMPRESSÃO DOS CONTEÚDOS DAS ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS.

mailto:.compras@linhares.es.gov.br
http://www.linhares.es.gov.br

	 EDITAL DE LICITAÇÃO
	PREGÃO ELETRONICO FMS Nº 040/2023
	Cód. CidadES Contratações: 2023.042E0500001.01.0010
	3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
	4. REFERÊNCIA DE TEMPO
	PREGÃO ELETRONICO FMS Nº -----/2023
	ANEXO I
	PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº -----/2023
	PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº ----/2023
	PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº ----/2023
	PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº ----/2023
	PREGÃO ELETRÔNICO FMS Nº ----/2023


		2023-10-30T10:39:05-0300
	SONIA MARIA DALMOLIM DE SOUZA:00877109788


		2023-10-30T10:39:39-0300
	SONIA MARIA DALMOLIM DE SOUZA:00877109788


		2023-10-30T10:40:12-0300
	SONIA MARIA DALMOLIM DE SOUZA:00877109788




